
LEI MUNICIPAL Nº 5.041

Autoriza abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
200.000,00 no Orçamento de 1997 e dá outras providên

cias.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um 
Crédito  Especial,  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil 
reais), para criaçπo da Unidade Creches, programa 41 - Educaçπo 
da Criança de 0 a 6 anos, Sub-Programa 185 - Creche, Elemento 
311100-Pessoal  Civil,  na  Secretaria  Municipal  de  Educaçπo, 
Cultura, Desporto e Turismo.

Art.  2º  -  O  Crédito  Especial,  autorizado  pelo  artigo 
anterior,  terá  a  seguinte  classificaçπo:  05  -  Secretaria 
Municipal  de  Educaçπo,  Cultura,  Desporto  e  Turismo;  0515  - 
Creches; 08 - Educaçπo e Cultura; 0841 - Educaçπo da Criança de 
0 a 6 anos; 0841185 - Creche; Atividade: 08411852 - Manutençπo 
de Creches; 300000 - Despesas Correntes; 310000 - Despesas de 
Custeio; 311000-Pessoal; 311100 - Pessoal Civil, no valor de R$ 
200.000,00.

Art.  3º  -  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  Crédito 
Especial, autorizado pelo artigo primeiro, a reduçπo de saldo da 
dotaçπo  298740/311100.370  -  Pessoal  Civil;  da  Unidade  1102  - 
Creches;  τrgπo  11  -  Secretaria  Municipal  da  Habitaçπo  e 
Assistência Social, no mesmo valor.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE FEVEREIRO DE 
1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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